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Ofício N 0  1057/2022-DE abd 
Juiz de Fora, 24 de março de 2022. 

Excelentíssima Senhora 
Margarida Salomão 
Prefeita Municipal de Juiz de Fora 

Assunto Comunica Manutenção de Veto Parcial - art. 1°- Lei Complementar n2 155/2022 

Senhora Prefeita.  

Para os fins dos dispostos nos §§ 54  e 7' do art. 39. da Lei Orgânica do Município e nos §§ 

54  e 7' do art. 188. do Regimento Interno da Câmara Municipal. cumprimos o dever de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Casa Legislativa. em Reunião Plenária. deliberou MANTER o Veto Parcial 

aposto pelo Executivo ao art. 1 4  da Lei Complementar n° 155, de 07 de janeiro de 2022 que "Altera 
os arts. 12 e 197. § 5`. ambos da Lei Municipal n' 5.546, de 26 de dezembro de 1978 - Código 

Tributário Municipal". 

Atenciosamente. 

Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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